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Rio de Janeiro, 13 de março de 2019. 

 
 

Comunicação nº 071/19 - TJD/RJ 
 

 
Decisão do Relator 

 
 

Processo 023/19  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo   
Recorrente: Fluminense FC 
Recorrida: Decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional 
 
 
 

Diante da nova situação fática, reconsidero a decisão 

anterior e concedo efeito suspensivo ao recurso. 

 

 

  
Dilson Neves Chagas 

Auditor Relator 
 


